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Início 

 

ÓR 
GÃO 

DES 
PESA 

CATEGORIA DESCRIÇÃO 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

301 261 339039080000 
MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE 

 - 5.780,00 

301 262 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 58.831,08 

302 294 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 9.170,88 

304 393 339039080000 
MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE 

 - 26.386,00 

304 395 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 15.508,20 

306 479 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 3.736,56 

308 514 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 7.594,92 

309 534 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 8.901,84 

401 683 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 14.594,76 

402 751 339039080000 
MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE 

 - 26.386,00 

402 753 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 22.554,24 

403 787 339039110000 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES 

 - 2.730,48 

4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3571/2017 
PREGÃO Nº 157/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas à 
Inauguração de obras. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 03 de agosto de 2017 às 09:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 03 de agosto de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 03 de agosto de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. KAMINSKI PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA - ME 
5.1.1. CNPJ Nº 15.086.806/0001-11 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$- 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais). 
Ubiratã - Paraná, 03 de agosto de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3571/2017 
PREGÃO Nº 157/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas à 
Inauguração de obras.. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 350/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: KAMINSKI PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA - ME E CNPJ 
nº 15.086.806/0001-11. 
2.4. VALOR: R$-3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/08/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0201 
Despesa Orçamentária: 43 
Categoria: 339030990100 
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo. 
Fonte de Recurso:  
Valor da Despesa: R$- 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais). 

4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3572/2017 
PREGÃO Nº 158/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Contratação de empresa para prestar serviços de chaveiro com 
fornecimento de mão de obra e material necessário para atendimento das nece 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 03 de agosto de 2017 às 14 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 03 de agosto de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 03 de agosto de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. JULIANA APARECIDA DOS SANTOS BARROSO 08031588902 
5.1.1. CNPJ Nº 27.546.954/0001-50 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$- 3.832,50 (três mil oitocentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
Ubiratã - Paraná, 03 de agosto de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 353/2017 
PROCESSO Nº 3572/2017 
PREGÃO Nº 158/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de chaveiro com 
fornecimento de mão de obra e material necessário para atendimento das 
necessidades do Município.. 

2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 353/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: JULIANA APARECIDA DOS SANTOS BARROSO 
08031588902E CNPJ nº 27.546.954/0001-50. 
2.4. VALOR: R$-3.832,50 (três mil oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/08/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 415 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 
Valor da Despesa: R$- 5.412,50 (cinco mil quatrocentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3552/2017 
PREGÃO Nº 146/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Contratação de empresa para realizar serviço de corte de grama no 
município 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. MENOR PREÇO POR LOTE. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 28 de julho de 2017 às 10:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 28 de julho de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 02 de agosto de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
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5.1. J A TORRES DOS SANTOS JUNIOR – PAISAGISMO - ME 
5.1.1. CNPJ Nº 27.270.841/0001-75 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$- 156.438,36 (cento e cinquenta e seis mil 
quatrocentos e trinta e oito reais  e trinta e seis centavos). 
Ubiratã - Paraná, 02 de agosto de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3552/2017 
PREGÃO Nº 146/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa para realizar serviço de corte de grama no 
município. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 348/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: J A TORRES DOS SANTOS JUNIOR – PAISAGISMO – 
ME,CNPJ nº 27.270.841/0001-75. 
2.4. VALOR: R$-156.438,36 (cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e trinta e seis centavos). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/08/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1002 
Despesa Orçamentária: 3017 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso:  
Valor da Despesa: R$- 347.640,80 (trezentos e quarenta e sete mil seiscentos e 
quarenta reais e oitenta centavos). 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 305/2013 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1790/2013 
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 305/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA 
TELEFÔNICA BRASIL S/A, TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 02.558.157/0001-62, estabelecida à Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, 1376, na cidade de São Paulo - SP, CEP: 04571-936. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Contratação de empresa especializada em telecomunicação e legalmente 
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, com o fim de 
prestação de serviço em telefonia móvel local e longa distância, sistema digital 
pós pago, cobertura de sinal em todo território nacional e disponibilidade de 
roaming internacional. 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Prorrogar por doze meses a vigência do contrato, ficando seu vencimento 
para o dia 14 de agosto de 2018, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 305/2013 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 01 de agosto de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
TELEFÔNICA BRASIL S/A 
Representante Legal 
Contratada 

 

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2013 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1790/2013 
 

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 305/2013 QUE  
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA 
TELEFÔNICA BRASIL S/A, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO 
CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 02.558.157/0001-62, estabelecida à Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, 1376, na cidade de São Paulo-SP, CEP: 04571-936. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Contratação de empresa especializada em telecomunicação e legalmente 
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, com o fim de 
prestação de serviço em telefonia móvel local e longa distância, sistema digital 
pós pago, cobertura de sinal em todo território nacional e disponibilidade de 
roaming internacional. 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Ratificar os valores dos serviços para consumo no período de 14/08/2017 à 
14/08/2018, conforme tabela abaixo: 

Tipo de ligação Qtd. Mensal (min./und.) Valor 
Mensal 
Máximo 
Permitido 

Valor 
Mensal 
Máximo 
Permitido 

Assinatura mensal 
básica 

28 3,00 84,00 

Serviço Tarifa Zero 
Local (VC1) 

28 3,00 84,00 

VC1 (Móvel – Móvel) 
mesma operadora 

2.500 min. estimados 0,10 250,00 

VC1 (Móvel – Móvel) 
outra operadora 

6.000 min. estimados 0,18 1.080,00 

VC1 ( Móvel – Fixo ) 1.500 min. estimados 0,18 270,00 

SMS 510 estimados 0,05 25,50 

Gestor on line 28 Isento 0,00 

INTERNET MOVEL 
600MB EMPRESA 

1 29,90 29,90 

VC2 (Móvel - Móvel) 
mesma operadora 

200 min. estimados 0,34 68,00 

VC2 (Móvel - Móvel) 
outra operadora 

500 min. estimados 1,11 555,00 

VC2 (Móvel - Fixo) 200 min. estimados 0,51 102,00 

VC3 (Móvel - Móvel) 
mesma operadora 

100 min. estimados 0,34 34,00 

VC3 (Móvel - Móvel)  
outra operadora 

100 min. estimados 1,11 111,00 

VC3 (Móvel - Fixo) 100 min. estimados 0,74 74,00 

AD2 – Adicional por 
chamada originada 
com a prestadora 15, 
ou recebida em 
roaming de qualquer 
operadora. 

Isento Isento 0,00 

DSL2 – Adicional por 
chamada recebida em 
roaming – valor por 
minuto 

40 minutos estimados Isento 0,00 

INTERNET MOVEL 
3GB GOV 4G 

4 55,12 220,48 

INTERNET MOVEL 
3GB GOVERNO 

1 49,90 49,90 

Total Mensal Estimado   3.037,78 

Total Anual Estimado   36.453,36 

4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 
10.192/2001. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 305/2013 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 02 de agosto de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - Prefeito 
Contratante 
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